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INICIATIVA:

■ YSaSAPOR PEOLIEPO A.:'T. COSIA'

HISTÓRICO: Outorgando o título de "Cidadão Gaclio-

I  eirense" ao, Sr. CrlIiBEaiG CESM I50RSD1I,

AUTUAÇÃO . ' ,

Aos 6 (seis) dias do mês de outulro do ano de

mil novecentos e sessenta e ' aove , autúò p Projeto de lei

supia-citado e mais documentos que se,seguem



ESTADO DO ESPIRITO SANTO,

CAMARA MíMICIPAL.DE CACHOEIRO de ITAPÇMintM
Autuo-sOfi

.  ' ' í^"ísní?S 0^1 / o liei ■C><-■%oüiíi Uw»; ■ H-r.. /-Í—W.. J i«»»»*a&g«}i

(Rubrrea ̂  cPcaâUfiins)

PROJETO DE LEI ^

Art, 1- - Pica concedido ao sr. GILBERTO CÉSAR BORELLI o título de
CIDADSO GAGHOEIRENSE, cujo diploma lhe será_^entregue em
SESSSO SOLENE especialmente convocada para este fim.

Arte 22 - Esta Lei entrará em^vigor na data da süa publicação, re -
vogadas as disposições em contrario.

JUSTIPICATIVA

Todo julgamento precipitado provoca injustiças. Raramente
isto não acontece®' ' ^ ^

NÓs também cometemos injustiças^ao julgar tempos atras,e2>-
ronesúmente o Dr, GILBERTO CESAl-BORELLI, então Secretario, digo Diretor
da Educação da Prefeitura. Por culpa desta precipitação por pouco não /
cometíaraos ainda maior e imperdoável injustiça®

Hoje, pfisadds os anos, podemos ver o idealismo e a dedica
ção do Df, Gilberto as causas de Cachoeiro.

Que nesta homenagem possamos demonstrar que a denominação
que-lhe foi da^ãa, pejorativamente de PREPEITIHHO, hoje ainda existe ,mas
c arinho s amen t e. ■

0ach2 de Itapemirim , Sala das Sess^s outubro de 1969
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHOJETO DE LEI, |
3

j^tt 12 - Pica concedido ,ào sr. GILBESTO CÉSAR BOHELyl o título de
OIDADXO GáCHOEIREHSE, cujo diploma lhe sera^entregue em

.  . SESSlO.SOLME especieújaente convocada para este fira»,

Arté 22 -- Esta Lei entrará em^vigor na data da sua publicação, re -
vogadas as disposições em contrario»

JUSIIEIC ATIVA

Todo julgamento precipitado provoca injustiças®. Eararaente
isto hão acontece» . ^

Nos tamb^ cometemos injustiças^ao julgaç tempos atras,er-
roneamente o Dr. GILBERTO CÉSAR BORELLI, então Secretario,,, digo Diretor
da Educação da Prefeitura» Por ci^pa desta precipitação por pouco não /
cometíamos ainda maior e imperdoável injustiça»

Hoje,, p^sadüs os anos, podemos ver o. idealismo e a dedica
ção do Dr» Gilberto" as causas de Oaohoeiro»i ^

Que nesta; homenag^ possamos demonstrar que a denominação
que lhe foi dada, pejorativamente de PREPEITINHO, hoje ainda existe ,,raas
carinhosamente »í

Gãch2 de Itaperiiix'im , Sala das Sessões,6 de outubro de 1969
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PE0JEOO DE DEI lít

12 «w Piea oõncedidó ao £ír* OIDBBHIO ÇÉSMl BOHESX^ o título de
CID^SO GA<2íOEIEi2iíSE» çu^õ diploma 34iq sesía^eíitregue em
SESSÃO SSDDHíE eÊposl»£il'ií.v)at'a oõavooada; paa'a este íLiri* '

22'« Esta D©i entraaííá ria d&|^. da mui, psllioaçao®. re •••
¥i5||aâas as; diapbeiçoes esa. oos^tzti^lci-ipregadas as: diapoeiçoes

JÜ0 5ÍXPICASIVÂ
T^Ta.Ar- Ja-J.c.

2odõ preõlpitado proT/Gos âa-áustlgae* Eaiw^íite
isto aao aôoat^cG* ^ ^

Hòá tamlbíesi ccsaêterivõs iaáwlíiçaõ ao teaapos ati?as^ei>»
3?oas8meãte o Dí?» GIDBi^O OESáB BOEE&IxI> eatSp Seoret^io^ digo Dirotói?
da Eòiioaçao da Profoitura# PP3? o|p.pa desta próoipitação por pouoo não /

f-imAév rsAíodss rriíiint» pí SjTjnPiyi-ütifeVíõíX inrlT.i?it'i.íjiP).-vcoraetÍÊüaQs aiada mstiror õ Ümperdoàvel. isdustl^a»

ção do Dr
íiode* ;^sadüs oo aaos^, podemos ver o idealiaao e a dedioa?-

'k..- Gilberto as oausas de CatôbiQeiixr*;
• Que aesta iiomeaagií^ii inQ&Bmté déBioastrer <30®. a dèncffoinagãõ

qUQ lhe foi dada»> péáo^tivaríiQnte de PESFEISIilIiQ^v l^oje aiada existe jiaas
oaj^^osamente^!

CacliS ̂  lt^£ímXs?ÍM f Sala das SessBeoãô de outubro de 1969
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-  Indoa-se na Ordem do DI@ da ~ . " ■ .
c,  prósjíma sessão. ■ rc^

Sala das Sessões, L5.../.L2yi9...kT
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197/69

1

Cácühòôiro ̂d© -XtapGiaií?!!!!,, 28 d© cmtateô do 1969•

Senho? Prefeitoi

TeíÉw a honiía d© passar as raãõs de Vossa SfeseíSaola-j^,
ps", fias ão stüJisãO' lQ'càl$ os Projetos ão lei a^s ̂ 0/69 o

52/69}, aribos do iiilelativa do Vo^eador SdoHíiüo illvaro Tavares
Costa j O' pi?i39irp aprovado por mtaaiaidade o ò liltliio- aprovado.
por 9 (nove) votos eontra 3 (três),

àpruwoito o eiiso^o para apresaatar-Uie, as nialias

Atonelõsas SaJidaedes,

CLí5VIS DB ;

Presidísi.té da Camara

■Ao Exoo, Soíiior
■líeHo Vpla SSorelli
BÍ);,:, . Prefeito 1'Junicipal de
Gacáioeirp de Xtatoairis
■Is^



PBDJSTO DE LBI W ̂2/69 '

O Presidente da Câmara íítmiclpal de Ca»

clioeiro de Itapemiriia, no uso de suas »

atrilmi^ões legais* Paço saldar que a Câ.

ioara decretem a seguinte Lei*

Art» 1® Fica concedido ao Sr, GILBERTO CfiSAR BORMiLI o tí
tulo de GIDAD310 CACHOEIREíISE, cu30 diploma lhe será

entregue em Sessão Solene especialaente convocada para este fim,

Art, 22 » Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,.
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1969* :

CI.(5FíS DE BARROS

Presidente da Gamara


